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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

Estado do Paraná

DECRETO 4593 DE 19 DE OUTUBRO DE 2006.

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), autorizado pela Lei nº 1.576 de 16 de dezembro de 2005.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir “CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”, nas Dotações Orçamentárias abaixo especificadas.

	Órgão:
	06
	SECRETARIA MUL DE SAÚDE – FUNDO MUL DE SAÚDE

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE
	

	Proj./Ativ.
	2.078
	MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DR. ANGELO PAPA

	313
	3.1.90.11.00.00.00.00.1303
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	36.000,00


Art. 2° - Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior serão resultantes do cancelamento no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) das dotações abaixo especificadas:
	Órgão:
	06
	SECRETARIA MUL DE SAÚDE – FUNDO MUL DE SAÚDE

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE
	

	Proj./Ativ.
	2.085
	ASSISTENCIA MÉDICA HOSPITALAR

	329
	3.3.50.43.00.00.00.00.1303
	Subvenções Sociais
	36.000,00


Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 19 de outubro 2006, 63º da Emancipação Política.
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